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Data:

Local: 
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Responsável: 

Processo: 

ProcessoÁreaNº

Participantes: 

Atividade/Operação

LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE ASPECTOS E IMPACTOS AMBIENTAIS

Significância

Ação de ControleImpactoAspecto



C Conseqüência

F Freqüência

DESCRIÇÃO LOCAL* REGIONAL** GLOBAL***

- Impacto ambiental potencial de gravidade desprezível;
 
- Degradação ambiental sem conseqüências para o negócio e para a imagem da empresa, 
totalmente reversível com ações de controle.
- Impacto potencial de gravidade não enquadrada como baixa ou alta, mas capaz de alterar a 
qualidade ambiental;

 - Degradação ambiental com conseqüências para o negócio e à imagem da empresa, reversível 
com ações de controle/mitigação;

- Potencial para gerar reclamações de partes interessadas.  

- Impacto potencial de grande gravidade;

- Degradação ambiental com conseqüências financeiras e de imagem irreversível mesmo com 
ações de controle.

TABELA 01 – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DA SIGNIFICÂNCIA

TABELA 02 – PONTUAÇÃO DO CRITÉRIO CONSEQUÊNCIA

ALTA 7 8 9

CONSEQUÊNCIA (PONTOS)

BAIXA

MÉDIA 5 6 4

A conseqüência é o resultado natural, provável ou forçoso do impacto no meio 
ambiente. Este critério é avaliado levando em consideração a área de 
abrangência e a gravidade que o impacto terá no meio ambiente. A pontuação 
varia de acordo com a probabilidade expressa na tabela 02.

A freqüência é a repetição do impacto num determinado tempo. É avaliada 
como baixa média e alta. Quanto maior for o número de repetições e de 
aspectos ambientais associados ao impacto, maior será a pontuação atribuída 
na tabela 03

1 2 3

ABRANGÊNCIA

GRAVIDADE

1-Esporádico 3-Provável 5-Freqüente

- Ocorre uma vez no ano; - Ocorre mais de uma 
vez no ano;

- Ocorre diariamente;

- Reduzido número de 
aspectos ambientais 

associados ao impacto.

- Médio número de 
aspectos ambientais 

associados ao 
impacto.

- Elevado número de 
aspectos ambientais 

associados ao impacto.

NOTA 1: Em caso de dúvida na pontuação, considera-se a classe mais restritiva.

***Nível Global: Impacto que excede os limites da região ou Estado, com potencial para comprometer a qualidade ambiental em nível de país ou mundo.

PONTOS

**Nível Regional: Impacto que excede os limites da empresa, causando incômodos / danos à comunidade, região ou Estado.
*Nível Local: Impacto que se restringe aos limites da empresa.

F Freqüência

TABELA 03 – PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DURAÇÃO, FREQUÊNCIA E PARTES INTERESSADAS

CRITÉRIO


